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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ o 

UMUARAMA 

DECRETO N°. 058/2015 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras • 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal no 
4.048 de 18 de novembro de 2014. 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de novembro de 
2014, no valor de R$ 848.300,00 (oitocentos e quarenta e oito mil e trezentos reais), 
para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 

art. 1° decorrem de: 

I- anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 750.300,00 
(setecentos e cinqüenta mil e trezentos reais), conforme indicado no Anexo II.. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 60054 - Aquisição de 
Equipamentos para a Fundação Cultural- Conv. 779501-2012, no valor de R$ 
97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3o da Lei Federal no 4320/ 64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de ma de 2015. 

ANDRÉ LUIS BE ALEZ CORRÊA 
Secretário Municip I de Fazenda 
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Credito Adicional Suplementar - inciso I, do art. 41, de Lei Federal n• 4.320/84 

SUP,LF_MENTAÇÃO DE DESPESA (APUCA O 

ANEXO I . • 

• . ANEXO AO DECRETO N' 856 DE 12/03/2016 

GRG.40:  17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	- 	, 
JNIDADE: 17.001.- COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E 
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12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil 3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 00103 i RS 240,000.00 	1 
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12.367.0015.2052 Manutenção da Educação Especial - 3.1.50.43.00.00 SUBVENÇOES,SOCIAIS 1 00104 RS 14,000.00 	-• 	• 
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)8.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social 3 1.50.43.00.00 - 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 	. 01000 RS 807.000.00 	. 	
t
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)8.243.0013.2184 Subvenções da Rede de Assistência a Cnança 3.1.50.43.00.00 	SUBVENÇÕES sopas - 	01000 R$ 184.800.00 .3 
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1 NIDADE: 106.001.  COORDENAÇÃO GERAL,- S.M.F , 	.. 	. 
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14.123.0002.2019 401antitenção da Secretariada Fazenda 
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3.3.90.14.00.00 	DIÁRIAS - PES,SOAL CIVIL 01000 , 	. R$ 5,000.00 
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NIDADE: 105.001. 	COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A 	 , . - 	I 
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4.122.0002.1019 8.M.A - Aquisição e Reposição de Equipamentos e 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 60054 RS 97,500.00 
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ANEXO II. . 	, . 
- ANIXO AO DECRETO N•  058 DE 12/03/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal rr 4.320/64 

• • CANCÉLAMENT 
iGÃO: 	E 17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	. . " . 	- 

i IIDADE:117.001.;.COORQENAÇÁO GERAL;  S.M.E 	 • 
INPIQNAL8FIROG: fr.4344M13.Y.IP4PERBWETP/QP.ESP3ECié.14~ 

Manutenção-da Educação Infantil 	" 	' - 3.3.50.43.00.00k 
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i 4-  !SUBVENÇÕES SOCIPJS - 
KF-O.Niglif 

00103 
fRZY")19.13rfatitCJI 
RS 240,000.00 
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I LCÃO: 	15.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I 	 ; 	 I t IDADE: 	15.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	1 	 .1 
NPONSQRSPG. e3...a:CATNIP8D.Ç.R130,1E19/0.F;:tE_Sg.ggiNg 	‘'..w14re...,,gmlusEzA1DmpEsP,gsiN, .,104 NÇPKTRY.vg rimeglY?WPRW.Wiro;  .244.0012.2187  Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 	1SUBVENÇÕES SOCIAIS 01000 RS 307,000.00 
.243.0013.2184 Subvenções da Rede de Assistência a Criança 

- - 
3.3.50.43.00.00 	!SU 	 1 BVENÇÕES SOCIAIS 01000 RS 184.800.00 
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